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DECRETO N' 5.144/22, de 01 de NOVEMBRO DE 2022.

Institui o Comitê Municipal de Gestão Intersetorial das

Políticas Públicas para a Primeira Infância, e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 227, atribui às

famílias, a sociedade e ao Estado o dever de assegurar à criança, ao adolescente e ao

jovem, com absoluta prioridade, o direito a vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao

lazer, à profissionalização, a cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivência familiar e comunitária, além de colocá—Ios a salvo de toda forma de

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016, em seu artigo 3º,

atribui ao Estado o dever de estabelecer políticas, planos, programas e serviços para a

primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a garantir

seu desenvolvimento integral;

CONSIDERANDO, ainda, que as políticas públicas voltadas à primeira infância serão

objeto do Plano Municipal neste Município, visando o desenvolvimento social;

..

CONSIDERANDO, a necessidade de instituir o Comitê Municipal Gestor Intersetorial

das Políticas Públicas pela Primeira Infância no Município de Santa Maria da Vitória,

Estado da Bahia;
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DA VITORIA ADJIINISTRAÇAO 2021-2024 -

D E C R E TA:

Art. lº — Fica instituído o Comitê Municipal de Gestão Intersetorial das Políticas

Públicas para a Primeira Infância de Santa Maria da Vitória, nos termos do art. 7º da Lei

Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016 — Marco Legal da Primeira Infância.

Parágrafo único. O Comitê a que se referelo caput possui caráter estratégico e está

vinculado ao Gabinete do Prefeito e concomitantemente à Secretaria Municipal de

Assistência Social.

Art. 29 — São objetivos do Comitê Municipal de Gestão Intersetorial das Políticas

Públicas para a Primeira Infância: ,.

| — Elaborar o Plano Municipal pela Primeira Infância de forma integrada e

Intersetorial, por meio da conjunção de esforços entre todos os seus integrantes,

observadas as diretrizes para a elaboração e implementação das políticas pela primeira

infância estabelecidas pelo art. 4º da Lei Federal nº 13.257/2016 - Marco Legal da

Primeira Infância e em consonância com o Plano Nacional pela Primeira Infância 2020-

2030.

|| - Assegurar a articulação das ações voltadas à proteção e à promoção dos

direitos da criança no âmbito do município de Santa Maria da Vitória, garantida a

participação social por meio dos conselhos de direitos e representantes de entidades da

sociedade civil.

c

||| - Promover ações que concorrem para a construção de uma cultura da

intersetorialidade e da complementaridade das ações voltadas à proteção integral da

criança, sua promoção e participação nos termos da Lei Federal nº 13.257/2016.

IV — Acompanhar e avaliar a execução de políticas públicas voltadas à primeira

infância, bem como do Plano Municipal pela Primeira Infância;
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SANTAMARIA -

DA VITORIA ADMINISTRAÇAO 2021-2024

V — Atuar, em regime de colaboração com o Estado e a União, para o pleno

atendimento dos direitos da criança na primeira infância;

VI

:

— Propor e coordenar as ações de prevenção e proteção à criança na primeira

infância contra toda forma de violência.

Art. 39 — O Comitê será composto por um representante titular e um representante

suplente dos seguintes órgãos e entidades:

|

a)

bl

C)

dl

8)

- Da administração pública municipal:

Prefeito ou seu representante designado;

Arnnon César Silva Alves Moreira Saraiva— Titular

Patricia Maria dos Santos Suplente

01 representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

Ãngela de Ataíde Rocha -TituIar

Ione dos Anjos Souza Xavier — Suplente

01 representante Secretaria Municipal de Saúde;

Ilma Vicente Dourado — Titular

Ludmila Fernandes de Brito— Suplente “

01 representante Secretaria Municipal de Assistência Social;

Suene Pereira Oliveira —- Titular - Coordenadora do Comitê.

Amanda Pereira Alves— Suplente

01 representante do Conselho Tutelar;

' Luana de Jesus Dantas

. Euzébio Novaes Araújo

- Da sociedade civil, indicados pelos seguintes órgãos:

a) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-

  

, & . .
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- Mario Oliveira da Silva- Titular

- Letícia Santana de Souza— Suplente

b) Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS;

: Sandra Maria Ferreira Santos— Titular

. Lucian Conceição dos Santos- Suplente

c) Conselho Municipal de Educação;

' Carmelina Márcia Souza— Titular

. Leidiene Braga da Silveira -Suplente

d) Conselho Municipal de Saúde;

- Titular— Niazy'Nardelli da Silva Ramos

. Suplente —Janine Albuquerque Rios Trindade

»

e) e) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE;

. Maria Custódia Araujo — Titular

. Eugênia Marli de Araújo Gonçalves — Suplente

& lº Os membros do Comitê serão indicados pelo titular do órgão ou representante da

entidade.

é 29 Na composição do Comitê deverá ser observada a paridade entre integrantes da

administração pública municipal e os representantes da sociedade civil.

é 39 O Comitê poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades públicas

ou privadas para participar de suas reuniões, além daquelas dispostas no art. 39, com a

finalidade de colaborar e contribuir com as atividades, ações e programas pela

Primeira Infância.
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& 49 A participação dos representantes do Comitê será considerada prestação de

serviço público relevante, não remunerada.

Art. 4º — Além das atribuições conferidas ao Comitê no art. 29 deste Decreto, compete—

Ihe também:

[ - Promover de forma intersetorial estudos, pesquisas, seminários, palestras,

publicações e afins;

|I — Dar publicidade a dados e informações sobre o'andamento do Plano Municipal

para a Primeira Infância para a população em geral;

Art. 59 — A instalação e a constituição do Comitê Municipal de Gestão Intersetorial de

Políticas Públicas para a Primeira Infância se dar a partir da publicação deste Decreto.

Art. 6º — O funcionamento do Comitê Municipal de Gestão Intersetorial de Políticas

Públicas para a Primeira Infância será disciplinado em seu regimento interno, que

deverá ser aprovado em ato da coordenação deste, no prazo de 60 (sessenta dias),

contado da data de sua constituição.

Art. 79 — A representação dos órgãos, por meio de seus membros, deverá ocorrer pelo

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, garantindo—se a possibilidade de alternância.

Parágrafo único. Poderá haver a recondução dos membros por Igual periodo, nos

termos do regimento interno.

Art. Sº « As deliberações do Comitê serão adotadas por consenso ou maioria simple e

  

 

publicadas em diário oficial local ou veículo de comunicação de ampla circulação.
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Art. 99 — O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito municipal de Santa Maria da Vitória—Bahia, 01 de novembro de

2022.
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DECRETO Nº 5.193/2022 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a exoneração do cargo de Coordenadora Pedagógica da

Escola JosévTeixeira de Oliveira, da Secretaria Municipal de Educação,

e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e alterações

posteriores.

DECRETA:

Art. lº-Ficá exonerada do cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola José Teixeira

de Oliveira, vinculada a secretaria municipal'de educação, a Sra. JOSELMA MOREIRA NERY.

Art. Zº—Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando—

se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique—se e Cumpra-se.

Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, 08 de novembro de 2022.

l.—

AN QUES DA SILVA
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PORTARIA Nº 1096/2022 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede auxilio doença, a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VlTÓRlA, ESTADO

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

Considerando, ,as modificações introduzidas no Art. 9“, 55 2ª e 3º da

Emenda Constitucional nº.103 de 13 de novembro 2019, os benefícios de natureza

temporária, deverão ser pagos pelo ente federativo, deixando de ser obrigação

previdenciária; '

Considerando o comando inserto “no art.2º, gzº da Lei Municipal nº

1098/2020, "O afastamento por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio

doença, o auxílio-reclusão, o salário-familia e o salário-maternidade serão pagos

diretamente pelo Município, através do Departamento de Pessoal ao qual o segurado

esteja vinculado, e não correrão à conta do CAPREVAS".

Considerando os princípios que regem a administração pública,

especialmente o da legalidade;

R E S O L V E:

Art. 1º - Concede auxílio-doença a servidora ARlANA SIMÃO DE MATOS

SOUZA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, cadastro nº 3060/01, 15

(quinze) dias de auxílio doença, que serão gozados do dia 18I05l2022 a 01/06/2022.

Parágrafo Único — O servidor deverá retomar as suas atividades normais no

departamento de origem a partir do dia 02/06/2022. Caso não ocorra seu retorno o

mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei. .

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 18 de maio de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, em 08 de novembro de 2022
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PORTARIA Nº 1104/2022 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

:

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITóRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

RESOLVE:

Art. 1º—Fica concedido ao Sr. LUIZ ALEXANDRE LARANJEIRA

BARBOSA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, exercendo a

função de FISCAL AMBIENTAL, cadastro nº.4200l01, férias de 30 (trinta) dias, referente

ao período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 22/11/2022 a

21/12/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 08 de novembro de 2022.
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PORTARIA Nº 1.112l2022 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181.

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. SÓNIA NEVES DE MELO, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função ZELADORA, cadastro

nº.4435l01 , licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 2011 '

a 2016, que serão gozadas a partir de 01/12/2022 a 28/02/2023.

Art. 2“ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 09 de novembro de 2022.
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PORTARIA Nº 1.113I2022lDE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede Licença Maternidade, a servidora

que indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

Considerando, as modificações introduzidas no AIt. Qºêê 2º e 3º da

Emenda Constitucional nº.103 de 13 de novembro 2019, os benefícios de natureza

temporária, deverão ser pagos pelo ente federativo, deixando de ser obrigação

previdenciária;

Considerando o comando inserto no art.02º, gzº da Lei Municipal nº

1.098/2020, “O afastamento por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio

doença, o auxilio-reclusão, o salário-família e o salário-maternidade serão pagos

diretamente pelo Município, através do ”Departamento de Pessoal ao qual o segurado

esteja vinculado, e não correrão à conta do CAPREVAS".

Considerando os princípios que regem a administração pública,

especialmente o da legalidade;

R E S O L V E:

Art. 1º — Concede Licença Maternidade a DJÉSSICA QUEIROZ SOARES .

SANTOS, lotada na Secretaria de Saúde, cadastro nº 4754/01, 120 (cento e vinte) dias

de Licença Maternidade, que serão gozados do dia 06/10/2022 a 02/02/2023.

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 06 de outubro de 2022, revogando—se as disposições em

contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Adm" istra ão, em 09 de novembro de 2022.
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PORTARIA Nº 1.120/2022 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O «SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. STELAIDA CARVALHO VASCONCELOS

OLIVEIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de

FISIOTERAPEUTA, cadastro nº.5323l01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/12/2022 a 30/12/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 10 de novembro de 2022.
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SANTA MARIA -

DA VITÓRIA ADMINISTRAÇAO ,2021-2024

ouvuuo A nunca no vovo

 

PORTARIA Nº 1.122l2022 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede férias a servidora que indica e dá '

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. EUNÍVIA NEVES NASCIMENTO, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉCNICA EM RAIO-X,

cadastro nº.4176l01, férias de 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo de 2020 a *

2021, que serão gozadas do dia 07/12/2022 a 26/12/2022.

Art. 2º —Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

(Santa Maria da Vitória — BA, em 10 de novembro de 2022.

EDER

Secretário M  
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PORTARIA Nº 1.123/2022 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; "

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. PATRÍCIA ALVES MEDEIROS, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de FARMACEUTICA,

cadastro nº.4163/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2018 a

2019, que serão gozadas do dia 01/12/2022 a 30/12/2022.

Art. 2“ -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 10 de novembro de 2022.
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SANTA MARIA ADMINISTRAÇÃO 2021-2024

 

 

PORTARIA Nº ;I.124l2022 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

' Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. POLLYANA RODRIGUES LOPES, lotada na

SECRETARIA 'MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ENFERMEIRA,

cadastro nº.4825l01, férias de 30 (trinta)”dias, referente ao período aquisitivo de 2020 a

2021, que serão gozadas do dia 01/12/2022 a 30/12/2022.

Art. 2º —Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 10 de novembro de 2022.
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:

 

PORTARIA Nº 1.125I2022 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede férias ao servidor'que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARlA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA. no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. ÉRICO LOPES DE SOUZA, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de MÉDICO

ORTOPEDISTA, cadastro nº.4473/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/12/2022 a 30/12/2022. .

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 10 de novembro de 2022.
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